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covussÃo DE FrNANçAS E oRÇAMENTo
PARECER N" 9, DE 2020.

pRoposlçÃo, pRoJETo DE r.EI N" 32, de 2o2o - Autoriza a
Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico a

fornecer bolsas de estudos por meio de recursos próprios.

PROPONENTE : Poder Executivo Municipal
RELATOR: Veteador Mazutti/PSC
VOTO DO RELATOR: Favotável
PARECER DA COMISSÃO' Favorável pela totalidade dos Vereadores
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Diretcii"ii, Legi

Foi ptotocolado perante a Comissão de Finanças e Orçamento, pata anáüse e emissão de

pareceÍ, o Projeto de Lei n" 32, de 2020 que tem como frnaüdade pdncipal zurtoÍLza;t a Fundetec a

conceder bolsa de estudos para alunos em nível de graduação nas discipünas previstas no art. 1" do

mencionado proieto em análise.

O valor a ser concedido pata as bolsas de estudos será de R$ 1.300,00, com dutação de

doze meses e com uma c tgahotâtia semanal de trinta horas.

II - VOTO DO RELA.-TOR

Com base no art. 43, do Regimento Intetno desta Casa de Leis, fú designado Relator da

presente proposiçãor i[ue cumptindo os pÍazos regimentais, apÍesento meu voto, para anáüse e

deüberação dos demais membros desta Comissão.

A Comissão de Finanças e OrçameÍlto, confotme define o 
^tt. 

45, IV do Regimento

Interno, tem a incumbência de anaüsar a admissibiüdade das proposiçôes, vedf,cando suâ

compatibilidade orçamentâia e financeita com as leis em vigot, bem como se essas proposições

possam acarretaÍ responsabilidade financeira ou orçamentári^ paru o erário púbüco.

Ao conceder as bolas de estudos a estudantes com graduação, está o Poder Púbüco

Municipal, por meio de sua Fundação Tecnológica - Fundetec criando uma espécie de despesa pública,

que será pagâ com ÍecuÍsos públicos oliundos das próprias receitas da fundação. Por se criar uma

despesa pública o projeto de lei em anáüse precisa atender aos ditames exigidos pelo art. 16 da Lei

Complementar n" 101, de 2000.
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Esse art. 16 da lei fiscal exige paÍa as proposições que de alguma forma criam despesas para

o ente púbüco, que seja apresentado os impactos oÍçâmentários e financeiros e, também, informe se

esta despesa possui compatibiüdade orçamentâúa e financeirâ com as leis orçamentárias vigentes.

Âssim expÍessâ o referido at.1.6:

Art. 16. Â criação, expansão ou apetfeiçoamento de ação gove(namental que acarrete

aumento da despesa será acompanhado de:

I
II - declaração do otdenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e ltnanceira com a lei orçamentâria anual e compatibiüdade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Ao analisat essas exigências da LRF, verifiquei que não hâ a declançáo do ordenador de

despesas, potém, o câput do art. 2" do projeto identifica a dotaçáo para compatibiüdade orçamentâria

com as leis de orçamento em vigor, que são a funcional programática 77.07.79.122.004421,08 - Àção n"

2108 - subelemento de despesas 3.3.390.45 - Outros Auxíüos Financeitos a Pessoas Físicas.

Com essa medida adotada no caput do att. 2", entendo que esse dispositivo possa vir a

supeÍaÍ a declataçào do ordenadot de despesas, pois, específica no coÍpo do ptojeto de lei que há

dotação orçamenúri^ paÍa cobdr as despesas com o pagâmento das bolas de estudos.

Porém, é preciso que umâ correção seia feita quanto ao elemento de despesa que vem

sendo aptesentado no projeto de lei. Está sendo identificado o subelemento de despesas 3.3.390"45 e o

corÍeto, paÍa seÍ compatível com a Portada Intetministerial 163, de 2007, é elemento de despesa

3.3.390.48. Sendo assim, este RelatoÍ apÍesentâ uma emenda à delibetação da comissão paru efetwar a

referida correção de identificação orçamentáia, gatantido desta forma, que o ptojeto de lei possa seguir

sua delibetação e tramrtação legislativa dentro dos pteceitos oÍçamentádos e financeiros exigidos.

Como Relatot, entendo que a proposição em análise não causa nenhum impacto

orçamentário e hnanceito, e nem mesmo aphca qualquer situação que possâ configutat aumento de

despesa ou diminuição da receita pública.

Em face de todo o exposto, como Relator, entendo que a matéria em analise não encontra

impedimentos de otdem otçamentária e financeira, o que opino pelo Parecet Favotável a ttamitação do

Proieto de Lei n" 32, d,e 2020. :' '\
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rrr - PARECER DA courssÃo

Atendendo ao que determina o art. 45 do Regimento Interno da Cãmala Municipal, os

membros da Comissão de Finanças e Orçamento, pela sua totaüdade, 
^c^t^m 

o voto do Eminente

Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável à tramitação do Pro)eto de Lei n" 32, de 2020.
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Misae(iunior
Vereador/PSp /Secretário
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É o Parecer, Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.
Em22 de abdl de2020.

Vereador/PSC/Relator
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